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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N" 05.ó48.696/0001-80

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS SRP N'054/2023

PROCESSO N" 2023. 10. 1 1.0023

VAIIDADE: Até l2(doze) m€ses

Aos 15 dias do mês de janeiro de 2024, a Prefeitura Municipal de Itapecuru-Mirim/MA, inscrita no CNPJ

sob n.' 05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S,/N, CentÍo, ItapecuÍu-Mirim/MA, neste

ato, repÍesentada por seu Secretário Municipal da Receita OÍçamento e Gestão, o Senhor LUCIANO DA

SILVA NUNES, portador da C.I. n.' 0620047520174 SSP-MA, CPF n." 718.450.463-15, e em

conformidade com as atribuiçôes que lhe foram delegadas;

Nos termos da Lei n' 10.520/02; do Decreto n'3.555/00; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n" 8.666/93,

e as demais normas legais correlatas;

Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletónico para Registro de Preços N"
054/2023, conforme Atâ realizada em 2O11212023 e homologada pelo Ordenador de Despesas;

Resolve REGISTRAR OS PRIÇOS para â eventual contratação dos itens a seguir elencados, conforme

especificações do Termo de Referência, que passa a ftzeÍ prrte integÍante dest4 tendo sido, os referidos

preços, oferecidos pela empresa CORESMA{OMÉnCIO oe EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ sob o n'08.951.049/0001-31, com sede na Rua Veíssimo Vieira, no 9, bairro Cohab

Anil IV/Forquilha, CEPI. 65052045, no Município de São Luís,4VIA, neste ato representada pelo seúor
AfYSSON KLAUS SANTOS SIMÕES, portador da Cédula de Identidade n" 2543676 SSP-PA e CPF

n" 562.388.432-68, cuja proposta foi classificada em lo lugar no ccrtame, conforme planilha abaixo:

ITE}Í ESPECIFICÀÇÃO |\Í_.\RC.\ Q.§T t_\D \',\LOR
L\ITÁIO

\.ALOR
.t oT-{L

1 RECARCA TONER TN (REFERIÊNCIA HL
5102 DW)

RECARGA
HIGHFUSION

40 UND R§ 24,00 RS 960.00

RECARCÀ TONER BQ MLTIOI
(REFERÊNCIA 2165) + CHÍP

RI]CARGA
HIGHFUSION

30 UND R$ 34.00 RS 1.020.00

6 RECARGA TONER DR 2340

GEFERÊNCIA DCP L254ODW)
60 UN T' R$ 19.00 RS 1.r40.00

RECARGÂ TONER 43ó' 435// (8285N
278A,/ PIOOs. (REFERÊNCN: LP I IO2 W E

Ml132 MFP)

RECARGA

HIGHFUSION 113
TJND

R$ 24.00 RS 2 7 r 2-00

I RECÁRGA 't664?/ T6643t T6U4tr6«1 (R
L 20\

RECARGA
HIGHFUSION

25 UND RS 36,00 RS 900.00

l0 RECARCA CARTUCHO 6ú
(REFERÊNCh: 3635) PRETO

RECARGA
HIGHFUSION

l0 UND RS 50.00 RS 500.00

11 RECARGA CARTUCHO 664
(REFERÊNCrA: 3635)COLORTDO

RECARGÂ

HÍGHFUSION
l-{ LND RS 45.00 RS r.530.00

Praça Comes de Souza, SÂ.,1, Centro, ltapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

cNPJ N' 05.648.696/0001-80

t2 8l RS 26.00 RS 2.132.00

l3 RECARCA DE TONER PÂRÂIMPRESSORÁ
HP LAISER JF]T PRO 2OO MFP/ COLORIDA
KIT +4 CHIP

RECARGA
HIGHFUSION

l0 LND RS 90.00
RS 900.00

TOTAL RS 1 l .79,{,00

l.l. O objeto desta Atâ é o Registro de Preços para a futura e eventual contrâtação de pessoa jurídica

especializ:da na prestação de serviços de recârgas de toners e cartuchos de tintâs paÍa impressoras próprias

para âtender às demandas da Prefeitura Municipat de Itapecuru-Mirim,/MA, conforme especificaçÔes do

Tcrmo de Refcrência.

I .2. A existência de preços registrados nâo obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão

advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contrataçâo pretendida, sendo assegurada ao

beneficiário do Registro a preferência de fomecimento em igualdade de condições.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO ÓRGÃO GERENCIADORE PARTICIPANTES

2.1 . O ôrgão gerenciador é a Secretaria Municipal da Receita, Orçamento e Gestão. e os órgâos participantes

são: Secrctaria Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Assistência Social; Secretaria Municipal de

Educação; Secretaria Municipal de Meio Ambicnte; Secretaria Municipal de lnfraestrutura. Urbanismo,

Paisagismo, Transporte e TÍânsito; Secretaria Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos;

Sccretaria Municipal de lnfraestrutum, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito.

2.2. Poderá utilizar-se da Ata de Regisúo de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que nào

teúa paÍticipado do ceÍame, mediante prévia anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente

justificada a vantagem e respeitadas, no que coubercm, as condições e as regÍas estabelecidas na I-ei no

10.520/02, no Decreto n" 3.555/00, na Lei Complementar n" 123/06 e, subsidiariamente, na Lei n'8.666/93.

2.3. Caberâ ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitaçào ou não do fomecimento, desde que este não prejudique as obrigações

anteriormente assumidas.

2.4. As aquisições ou contrataçôes adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgâo ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

na ata de registro de preços.

2.5. As adesões à ata de registro de preços sâo limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item

regisrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e óÍgãos paÍicipantes, independentemente

do número de órgãos não paÍticipantes que eventualÍnente aderirem.

q
t/Praça Gomes de Souza, S,N, Centro, ltapecuru-Mirim,/MA
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ESTÂDO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696i000r-80

2.5.1. Compete ao órgão não participante, que aderir à presente ata os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fomecedor, em relaçâo às obrigações contratualmente assumidâs e a aplicação, observada

a ampla defesa e o contraditôrio, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relaçào às suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSTJLA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

4.1. É vedado efetuar acÉscimos nos quantitâtivos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o

acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

4-2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do aí.65 da Lci n'
8.666/93, em decorrência dc eventual redução dos prcços praticados no mcrcado ou de fato que eleve o custo

dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores.

4.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente. tomar-se superior ao preço praticado

no mercado, o órgão gerenciador deverá:

4.3.1. Convocar o fomecedor visando à negociação para reduçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo

mercado;

4.3.2. Fnrstrada a negociaçâo, liberar o fomecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, sem

aplicação de penalidade;

4.3.4. Convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade dc negociação, observada a ordem de

classificação original do certame.

4.4. Quando o preço de mercado tomaÍ-se superior aos preços registrados e o fomecedor, mediante

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgào gerenciador poderá:

4.4.1. Convocar o fomecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado

nos termos da alínea "d" do inciso II do capu!t!q-aÍ.-.!S-tblglglE=]úó193, quando cabível, paÍa reveÍ o

preço registrado em razão da superveniência de fatos impreüsíveis, ou previsíveis, poróm de consequências

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execuçâo do ajustado, ou. ainda em caso de força maior, caso

fornrito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.

4.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fomecedor do compromisso assumido, caso a

comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, scm aplicação da penalidade se confirmada a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando cabível
ratPraça Gomes de Souza, S,4{, Centro, ltapecuru-Mirim./MA
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3.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de l2(doze) meses, a contar da data de sua assinâtuÍa.

CLÁUSULA OUARTA. DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.ó48.69ó10001-80

4.5. A cada pedido de reüsão de preço devera o fomecedor comprovar e justificar as alterações haütlas na

planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos custos

devidamente justifi cada.

4.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administrâção adotará, para verificação dos

preços constantes dos demonstÍativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de

reconhecido porte meÍcantil, produtoras e/ou comercializadoras, â ser realizada pela própria unidade,

devendo a deliberaçào, o deferimento ou indeferimento da alteraçâo solicitada ser instruida com justificativa

da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no praz.o de 30

(trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de reüsão de preços serão devidamente

autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais'

4.7. É vedado ao contratâdo interromper o fornecimento enquanto aguarda o hâmite do processo dc rcvisão

de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital convocatório, salvo a hipótese de

liberação do fornecedor pÍeüsta nesta Ata.

4.8. Nào havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou total

da Atâ de Registro de Preços, mediante publicação no Diário oficial, e adotar as mcdidas cabíveis para

obtençâo de contrataçào mais vantajosa.

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo

4. 10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços registrado.

4.1l. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizâda da Ata de Registro de

Preços aos órgãos participantes, se houver.

CLÁUST]LA OUINTA - DO CANC DO REGISTRO

5 . I . O fomecedor terá o seu registro câncelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório

e a ampla defesa em processo administrativo especifico, quando:

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

5.1.2. Não retiÍar a respectiva nola de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o contrato, no

prazo estabelecido pela Administraçâo, sem justificativa aceitável ;

5.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do capn, do aÍ. 87 da Lei n'8.666, de 1993, ou no art. 7
da Lei n' 10.520, de 2002.

5.2. O cancelamento do registro de preços podeá ocorrer por fato superveniente, decorrente de câso fortuito

ou força maior, que prejudique o cumprimento da at4 devidamente comprovados e justificados

5.2. t. Por razões dc interesse público;

Praça Comes de Souza, S,N, Centro, Itapecuru-Mirirn/MA fr
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.69ó10001-80

5.2.2. A pedido do fomecedor.

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro do

fomecedor aos órgãos participantes, se houver-

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATA CAocoM OS FORNECEDORE S

6- 1, A contratação com o fomecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta

apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada mediante

instrumento contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lein' 8.666193- e na Lei no 10.520/02, do Decreto

n'3.555/00, da Lei Complementar n' 123106 e, subsidiariamente, da Lein'8.666/93;

6.2- O 619ão convocará o fomecedor com preço registrado em Ata parâ, a cada contratação, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, efetuar a retirada da Nota de Empeúo ou instrumento equivalente; ou, assinar o Contrato,

sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro

de Preços-

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fomecedor e aceita

pela AdministÍaçào.

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o (nome do Órgào) reabzará consulta ao SICAF para

identificar possível proibição de contratar com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de

habilitação.

6.5. A Contratada ljcaú obrigada a aceitar, nas mesmas condições contrâtuais, os acréscimos ou supressôes

contratuais que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vhte e cinco por cento) do valor inicial atualizado

do contrato-

ti
r7
UPraça Gomes de Souza, S/N, Centro, Itapecuru-Mirim./MA
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6.6. É vedada a subcontratação total. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que

autorizada previamente pela administração.

6.7. A Contratada deverá manter duÍante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçôes

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA YIGÊNCIA DA CONTRATACÀO

7.1. O contrato firmado com o fomecedor terá vigência até 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DO PRECO

8.1. Durante a yigência de cada contrato, os preços serão reajustados na sua forma.

CLÁUSULA NONA. DAS OBRIGACÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL Df, ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.ó48.ó9610001-80

9.1 ._As obrigações do contratante e da contratada sâo aquelâs previstas, respectivamente, nas Seções "DAS

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE'' C "DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA' dO TCTMO dC

Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉcrua - oo nr BIMENTO E CRITERIO DE ACEITACÃO OBJETO

10.1. O recebimento e o critério de aceitação do objeto dar-se-á conforme consta no Termo de Referência"

Anexo I do Edital.

CLÁUSULADÉCI MA PRJMEIRA - DO PAG ENTO

I l. l. o pagamento dar-se-á na forma do item "Do PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo I do

Editâ1.

CLÁUSULA DÉcrrrl srcuxpa . DO CONTROLE DA EXECUÇÀ O DO CONTRATO

t2.1. A fiscatização dâ contratâção seÍá exercida por um representante da Administração, ao gual competirá

dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dârá ciência à Administraçâo.

12.2. A fiscalização de que tÍata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fomecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica

em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o ân. 70 da

Lei n' 8.666193.

12.3. O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

conúato. indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos,

dctcrminando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os

apontamentos à autoridade competente para as providências cabiveis.

CLÁUSULA DÉCIMA TER - DAS INF CÔES E DAS SAN CÔES ADMINISTRAT IVAS

13. A apuração c aplicação de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÔES ADMTIISTRATIVAS"

do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

CLÁUSULA DÉCI}IA OUART . DAS DISPOSICÔE S GERAIS

1 4. I . SeÉ anexada a esta Ata ópia do Termo de Referência.

14.2. Integram o Edital, independentemente de transcrição, a Ata de Registro de Preços, o Termo de

Referência e a proposta da empresa'

14.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n" 10.520/02, do Decreto n" 3.555/00,

da Lci Complementar n' 123106, e da Lei n" 8.666/93, subsidiariamentc. Lir
Praça Gomes de Souza, SÀ'J, Centro, Itapecuru-Mirim/MA
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ESTADO DO MARANHÂO
PRf, FEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ N' 05.648.696/0001 -E0

14.4. O foro para dAimir questões relativâs a presente Ata será o da cidade de Itapecuru-Mirim./MA, com

exclusão de qualquer outÍo, por mâis privilegiado que seja

Itapecuru-Mirim,MA , 17 de janeiro de 2024.

va \unes
Secrelário M Receita Orçamento e Gestào

Âssinado de fo.ma digitalPor
ALYSSON KLAUS SANTOS

SIMOES:s6238843268
Dados: 2024.01. 18 16:26:2'l

-03'00'

conrseracouÉ'nclo DE EQUIPAIVIENTOS f,
SUPRIMENTOS LTDA

Alysson Klaus Santos Simões
Sócio-Administrador

ALYSSON KLAUS

SANTOS

SIMOES:56238843268

Praça Gomes de Souza, S/},I, Centro, Itapecuru-Miim/MÀ
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PREGÁO ELETRÔNICO PARÂ REGISTRO DE PREçOS SRP N'054/2023
PROCESSO No 2023.10.1 1.0023
VALIDADE: Até í2(doze) meses

l^",611r-9^

Aos 15 dias do mês de janeiro de 2024, a P"efeiluru Municipal de ltapecuru -MirimiMA, inscrita no CNPJ sob n.o

05.648.696/0001-80, com sede na Praça Gomes de Souza, S/N, Centro, ltapecuru -NIirim/MA, neste ato, representada por seu

Secretário Municipal da Receita Orçamento e Gestâo, o Senhor LUCIANO DA SILVA NUNES, portador da C.l. n-'O62004752017 -4

SSP-MA, CPF n.'718.450.463-í5, e em conformidade com as atribuiçoes que lhe Íoíam delegadas;

Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação dos itens a seguiÍ elencados, conÍorme especificaçóes do Termo
- ReÍerência, que passa a Ía2et parte integrante desta, tendo sido, os referidos prêços, oferecidos pêla empresa CORESMA -

\iJMÉRCIO DE EOÚ|PAMENTOS E SUPRIMENToS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 08.95í.049/0001 -31, com sede na Rua

VerÍssimo Vieira, no 9, bairro Cohab Anil lv/Forquilha, CEP: 65052045, no Município de São LuísiMA, nêste ato representada pe lo
serÍr& ALYSSON KLAUS SANTOS Sll\rÕES, portador da Cédula de ldentidade n' 2543676 SSP-PA e CPF n'

Nos termos da Lei n 1O.52O|O2; do Decreto n" 3-555/OO; aplicando -se, subsidiariamente, a Lei no 8.666/93, e as demais normas

legais correlatasi

Em Jace da classificaÇáo das propostas apresentadas no Pregáo Eletrônico para Registro de Preços N" 054i2023, conforme Ata

rca*zada em 20t12t2023 e homologada pelo Ordenador dê Despesas;

562.388.432- 68 c a ro foi classificada em 1o lu ar no certame conforme ilha abaixo
VALOR
TOTAL

MARCA QANT UND VALOR
UNITÁO

ITE
M

ESPECÍFrCAçÃO

R$ 24,00 R$ 960,00RECARGA
HIGHFUSIO

N

40 UND
1

R RGA TONER TN (REFERÊNCIA HL
5102 DW)

R$ 1.020,00RECARGA
HIGHFUSIO

N

30 UND R$ 34,00RECARGA TONER BQ MLT101

(REFERÊNCtA - 2165) +ç1.11p

UND R$ 19,00 R$ 1.140,00RECARGA
HIGHFUSIO

N

6 RECARGA TONER DR 2340

(REFERÊNCtA; DCP -12540DW)

R$ 24,00 R$ 2.712,00

RECARGA
HIGHFUSIO

N

UNDi RECARGA TONER 436AJ 435N CE285N
278N P1OO5. (REFERÊNCIA: LP 1102W
E M,1 í 32 MFP)

25 UND R$ 36,00 R$ 900,00RECARGA Í6642t 166431 166441T6641
(R L 20)

RECARGA
HIGHFUSIO

N

R$ 500,00RECARGA
HIGHFUSIO

N

10 UND R$ 50,00'10 RECARGA CARTUCHO 664

(REFERÊNC|A: 3635) PRETO

UND R$ 45,00 R$ '1.530,00RECARGA CARTUCHO 664

(REFERÊNCrA; 3635)COLORTDO

RECARGA
HIGHFUSIO

N

't1

RECARGA
HIGHFUSIO

N

82 UND R$ 26,00 R$ 2. í 32,0012 RECARGA DE TONER PARA
MPRESSORA EPSON L120113250 KIT 4
CORES

RECARGA
HIGHFUSIO

N

10 UND R$ 90,00

R$ 900,00

R$
11.794,OO

TOTAL

i9
,
â,lssinado elelronicamente por:Waldeíino Mendes da Silva -CPF: "*.128.783-" eíÍ| 181011202418.53154 - lPcom n":'192.168.0.198

- Autenticação em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diâriooÍcial.php?id=709
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1.1. O objeto desta Ata é o Registro de Preços para â tutura e evêntual contrataçáo de pêssoa jurídica especializada

de serviços de Íêcargas de tõners e cartúchos de tintas para impressoras próprias para atender às dêmândas
Municipai de ltapêcuru -Mirim/MA, conforme especificações do Termo de Referência.

,,. cqg
na prã§f:aEo
da Pitidura

.1.2. Aexistência de preços registrâdos não obriga a Administraçáo a firmaÍ as contratações que deles poderáo advir, facultan do-se

u nlU,Àço de licitaÉo espeãiÍica para a contátação pretendiàa, sendo assegurada âo beneliciário do Registro a preÍerênci a de

fomeêimento em igualdade de condiçóes.

cúusuLA SEGUNDA - pO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PêRTICIPANTES
eita,orçamentoeGestão,eoSórgãosparticipanteSsáo:Secretaria

üuniãipái"0" SãOO"; Secretaria trrtunicipal de Assistência Sociat; Sáretaria Municipal de Educaçáo; Secrêtaria Municipal dê Mei o

fiÚáia;; Secieraria Municipal de lhÍraestrutura, Urbanismo, Paisagismo,_ Transporte .e, Trânsito: Secretaria Municipal de

ÀJÃi"i"tráçao, patrimônio 
" il""ur"os Humanos; SêcrelaÍia Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e

Trânsito.

2.t.jfuora utilizar-se da Ata dê Registío de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administraçáo que não tenha participado do

;"-[ffi-["àiáil pària 
"nrên"ia 

õo órgão gerénciaàoÍ, desde que devidamente justiÍicadâ a vantagem e respeitadas' no quê

couberem, as condiçÕes e 
"" 

r"grri 
"itrO-"te"iOas 

na Lei no 1O.520tO2, no Decreto no 3.555/00, na Lei Complementar no'123/06 e ,

suklidiariamente, na Lei n" 8.666/93.

2.3- CabeÍá ao fOmecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observâdas aS condiçóes nela estabelecidas, optar pela

ã"-"i[..ç:o ,, 
"ão 

ã" iárnecimento, desde que este não prejudique as obrigaçóes anteriormente assumidas.

\rt. As aquisiçôes ou contralaçóes adicionais a que se reÍere este itêm náo poderão exceder, por órgáo ou entidade, a 50%

[y"p'üô;;;t l aãs qr"ntitatiros uos itens do instÍumento convocatório e rêgistrados na ata de registro de preços.

2.5.J\s adesões à ata de registro de preços são limitadas, na.totalidade, ao dobro do quântitativo de cada item registrado na ata de

õ'd;; de ;;;ô; prã o àigao g"rán"àoor e órgáos participantes, independentemente do número de órgãos náo participantes

quqeventualmente aderirem.

2.5J. Compete âo órgâo não participante, que adedr à presente ata os atos relativos à crbrança do cumpÍimênlo pelo fornecedor.

ãr=raãçao às obrigições mntratuámenie'assumidas e a aplicâçáo, observada a ampla defesa e o conraditório, de eventuâis

pá"nda"" à."orãnies oo oescurfrirãntó oe cláusutas contratuais, em relaçáo às suas próprias contratâÇões, inÍormando as

o@rnâncias ao órgão gêrenciador.

c LA TERCEIRA . DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE ECOS

.?
a.t;-e eta Oe negistro de preços terá vigência de 12(doze) meses, a contar da data de sua assinatura.

-t.,

4.i. Éiêdado êfetuaÍ acréscimos nos quanlitativos Íixados pela ala de registro de preços, inclusive o acréscimo de que lÍatâ o § 1"

do ct. ô5 da Lei n" 8.666, de 1993.
rr.

r.*, o preço registrãdo poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso ll do caput do art 65 da Lei no 8 666/93' em

ã"q"ei"iã o" 
";ntuat 

rôouçao oás pieçoi praticados no mercado ou dê fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a o
órgdo gerenciador pÍomover as negociâções junto aos fomecedores'

+.si:uanoo o preço inicialmente registrado, por motivo supêrveniente, tornar -se superior ao preço praticâdo no meÍcado' o órgáo

geràci€dor deverá:

4.3.!r.Convocar
. i*.

o fomecedor visando à negociação para reduçâo de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado;

4.ú. Frustrada a negociaçáo. libeÍar o íomecedor do compromisso assumido e cancelar o rêgistro, sem aplicaÇao de penalidad e;

4.A.i..-Oonvocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a ordem de classiÍicação original

do cdtamê.
:.:B,

4.4. Ouando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requeímento devidamente

corlprovado, nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a.4i. Convocar o tomecedoi visando á negociação dã prãços e sua âdequação ao praticado pelo mercado nos teÍmos da

1t

a
a:^rsinado elEtronicamente por: walderino Mêndes da Silva -cPF: "'.'128.783J'em fit011202418:53. -lPcomn":192-1680198
5i--** -* ----- 
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âlínaâ ".1' .!ô i o ll .r^.ân,ú.1^ ^í Êq /,à tn quando cabível, para rever o preço registrado em razão da

4.6. Na análise do pedido de revisáo, dentre outros critérios, a Administração adotará, paía veriÍicação dos preços constanle s dos

deÍnonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de remnhecido porte mercantil' produtoras

e/i§.§Ünercializadoras, a seÍ realizada pela órópria unidade, devendo a deliberação, o deíerimento ou indeferimento da altera ção

"olúÉOà "e, 
instruída com justiÍicativa àa escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisáo da Adminis traçâo

no prazo dê 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de revisão dê preços serão devidamente

autSOos, rubricados e numeÍados, sendo paÍte intêgrante dos autos procossuais.

I
. .7. É vedado ao contratado intênompêr o fornecimênto enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de pÍeços, estando,
VnàC 

"aio, "ri"ita 
às sançôes previstas no Edital Convocatóiio, sâlvo a hipótese de liberaçáo do fomecedor prevista nesta A ta.

rêvisíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da
de Íorça maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica

êxt?ordináÍia e extracontratuâ1.

4.4.2. Casoinviável ou frustrada a negociação, liberar o foÍnecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes

do pedido de Íornecimenlo, sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes aprêsentados; e

4.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociaçáo, quando cabível- , Cq)-

4.5. A cada pedido de revisão de preço deveÍá o fornecedor comprovar e justificar as altêraçôes havid-"s na planilha apreÚehd da

anteriormente, demonstrando analiticamente a variâÉo dos componentes dos custos dêvidamente justiÍicada.

.i
4.8..Não havendo êxito nas negociações, o órgâo gerenciadoÍ deveÍá proceder à revogação parcial ou total da Atâ de Registro d e
prefos, mediante publicação nõ Diááo Oficial, ê adôtar as medidas cabÍveis para obtenção de contratação mais vanta.iosa.

supêrveniência de fatos imprevisíveis, ou p

exêcução do a.iustado, ou, ainda em caso

4.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo

4.ií. Havondo qualquer alteraçáo, o órgáo gerenciadoÍ encaminhaÉ cópia atualizada da Ata de Registro de PÍeços aos órgãos
pEtishantes, se houveÍ.
'É

4.10. Náo cabe repactuação ou reajuste de preços registrado

CLÁUSULA OUINTA . OO CANCELAI\,4ENTO O REGISTRO

5.t.$-fomecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgáo gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defes a

em-1ãvocesso administrativo específico, quando:

5.í.!. Náo cumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;

5.t,2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento êquivalente, ou não assinar o conlrato, no prazo estabelecido pela

AdministraÉo, sem iustif cativa aceitável;

5.1ã. Sofrer sanção prevista nos incisos lll ou lV do caput do ai.87 da Lêi no 8.666, dê 1993, ou no art TodaLei no10.520.de
20e-

n,
5.2. O cancelamento do registro de preços podBrá oconer por fato supêrveniente, decoÍÍente de caso forluito ou força maior, que

pre.iu+hue o cumprimento da ata, devidamentê comprovados ê justificados:
: 1:;i j

5.2;ílDor razóes de interesse público:

5.2r. A pedido do fomecedor.

'&sinado êrêkonicámente por:warderino Mend€s da sirva 
;:[:ü;r"t#:;-:lr#i:lií1,?,lt;1,1;1;',i.:T:,il:irr;T,.9r,;3 ffi



5.3. Em qualquer das hiÉteses acima, o óÍgáo gerenciador comunicará o cancelamento do registro do Íomecedor'àos órgáo!-
parlicipantes, se houveÍ.

cúU§ULA SEXTA . DA CONTRATACÃO COM OS FORNECEDORES

6.1. A conkatação com o fornecedor registrado observará a classiÍicação segundo a ordem da .última. 
p.post" 

"prér#aO"
duranta a fase competitiva da licitaçáo que deu origem à presente ata ê será ÍoÍrítalizada mediante instrumento contGlual,

cánifre aisposto no artigo 62 da Lêín" s.666/93, e nã Lei no 10.520102, do Decreto n" 3.555/00, da Lei Complementar no 1231 06

e. subsidiariamente, da Lei n" 8.666/93;

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço regístrado em Ata para, a cada contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úleis'

eÍetuar a retirada da Nota de Empenho ou inêtrumento equivalente; ou, assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à

confataÉo, sem prejuízo das sançôes previstas no Editâl ê na Ata de Registro de Preços'

6.3. Esse prazo poderá sêr prorrogado, por igual pêríodo, por solicitação justiÍlcada do Íornecedor e aceita pela Administraç áo.

6.4. prÊviamente à íormalizâção de cada confabção, o (nome do Órgão) realizará consulta ao SICAF paÍa idêntificar possível

pr§lo de contratar com o Éoder Público e verificar a manutençâo das condiçôes de habilitaÉo.

6.5. A Contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes contratuais que se

Íizerêm necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

6.6., É vedada a subcontÍatação lotal. A subcontratação parcial do objeto do contrato será admitida desde que autotizada

n.eÜ4mente Pela administÍação.

Y.Z. 6 Contrrtuo" Oeverá manter durante toda a execuçâo do contralo, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

cqtll§€s de habilitaÉo e qualiÍicaçáo exigidas na licitação.

CLÁUSULA SÉTIMA .DAVI GÊNCIA DA CON ACÂO

7.1:.O contrato firmado com o fornecedor terá vigência até 12 (Doze) meses, a contar da sua assinatura

,oo -6-9I

c LA OITAVA- DO PRÉCO

8.1. Ourante a vigência de cada conlÍato, os prêços seÍáo rea.iustados na sua forma

c R N

9.1-As obrigaçóes do conlratante ê da contratada são aquelas previstas, respectivamente, nas Seções "OAS OBRIGAÇOES DA

COfirnern-Hie" e "DAS OBRIGAÇôES DA CONTRATADA" do Termo de Referência, Anexo I do Edital.

LAD

10.1. ô rêcebimento e o critério de aceitação do objeto dar -se-á conforme consta no Termo de Referência, Anexo I do Edital

LA DÉCIMA P EIRA - P

.11.í. o pagamento dar-se-á na Íorma do item "Do PAGAMENTO" do Termo de Referência, Anexo ldo Êdital

LA DÉCI NDA.

c DÉCIMA ÍERCEIRA - DAS NFRACÓES E SANCÔES ADMIN IVAS

13-àA apuração e aplicâção de sanções dar-se-á na forma da Seção "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Têímo de

Refurência, Anexo ldo Edital.

12.í., A.f,scalizaÇão da contÍataçáo será exercida poÍ um Íepresentante da Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que

sr.fgirein no curio Oa execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraçâo'

' -+.-
12.2- AfrscÂlizaçáo de que trata este item náo exclui nem reduz a responsabilidade da fornêcedora, inclusive peranle lerceir os, por

oudouer ineouláridade. ainda que resultante dê imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de mâterial inâdequad o ou

àã§'r"f,aàaã inlerior, e. na ocorrência desta, não implica em mrresponsabilidadê da Administração ou de seus agentes e

prepostos, de conformidade com o aÍt.70 da Lei n'8.666/93.

1ZS O íscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuçáo do contrato, indicand o

dia, mê3 e ano, bem como o nome dos fu-ncionàrios eventualmente ênvolvidos, deteÍminando o que Íor necessário à Íegularização

áã iCÉÉs ou oáfe'tos obseÍvados e encaminhando os apontamentos à autoridade compêtente para as providências cabíveis.

; 6ssinaoo etetronicamente por: walderino À/tendes da s,lva -.ctj; 
-l-1.ri-rj3,-. ! -,:l!91?::1:u:: y.. -,lr,l9lll); 

lP^,;i919j:"t ffiAutenticação em: www.itapecurumirim ma gov br/diariooÍicial.php?rd=709 Olg;i;

na



CúUSULA DÉCIMA QUARTA . DAS DISPO GERAIS

14.í. Será anexada a êsta Ata cópia do Termo de Rêferência. '' ' 61?-
'.+

14.2. lntegram o Edital, independentemente dê transcriçáo, a Ata de Registro de Preços, o Termo de ReÍerência e â pÍoposta dê

emFesa.

't4.3. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposiçôes conslanles da Lei no '10.520102, do Decreto n" 3-555/00, da Lei

Complêmentar no 123106, e da Lei n'8.666/93, subsidiariamente'

14.4- O foro para dirimir questôes relativas a presente Ata será o da cidade de ltapecuru -Mirim/MA, com êxclusão de qualquer

outÍo, por mâis privilegiado que sêia.

Itapecuru-Mirim/MA , 17 de janeto de 2024

Luciano da Silva Nunes
SecÍetário Municipal da Receila OÍçamento e Gestão

CORESMA-COMÉRCIO DE EQUIPAMENTO SE
SUPRIMENTOS LTDA

Alysson Klaus Sanlos Simóes

':- 

^ssin"ao "Utroni-mente 
pori Waldeíino Mendes da Sitva - CPF: "'.í28.783-" e m 18t011202418:53:í -lPcom n':192.16S.0.19S m

Autenticaçâo em: www.itapecurumirim.ma.gov.br/diariooficial php?id=709 Elffi;



DúRIO OFICL\L DÀ L\IÁO. seç;o a Nt 14, serlâ'ieirà, 19 de 

'âneiío 

de 2c2a

>oq
PREFEITURA MUNICIPAL DE CET{ÍRO DO GUILHERME

EXIRAIO DE IIiMO AOTTVO

tr.ériê 10 TIÀMO ÂOrÍtVO (Orlf'RÀÍO 001.001/2022 CPVCDG/MA ÍOMAOÂ OE

pircos r{e @r/?027 (pucDG/MA pnocÉs5o N' m3/202) crVcDc,'MÀ Â
,iaiflTuRÂ MUNTCTPAL OE CÊNÍRo 0O GUlL}iERMl, .Íayer dà sdtranà Muni.ipàl dê
Adhrút6cão, lndÚ5taa . Comêroo, *dddà É {ua do Comd(ú, no 253, CenEo c..tro
dô 6ütlherme/MÂ. iBL^td no (NPl/Mr 4 016r! ,28l00o1 21 dorryànte d?.ominrda
coirlRÀÍÂtfit n6tê atô rêD..sêntâda ,elá !ã. Mâria dê tárim. d.5il6 Me§qu(., in*,ir:
ro CPalMF s.6 o .r 9ú 257-853'72, po(âdoÊ dà câ.tên d€ ldenridàd. nr 13ê6492@0
r sspÀ,iÁ e a morxa r r ( BFÁt{co ÂLJúE|DÂ tÍD4 'NúÍà no CNPJ/Mí eb o ne
ls sú ?62l0mr/3i. tMlràd. n, awnd. coLret Moretrâ, í'Or, sh 215, Edúip oí@
I .r. rârdm neniíena. S:o tu;s/MA, Í.prêPdrdd p.lô Sr lgor Lrú. C!*eb Arãfto
Âlme';r M.dÕr do Ri(r ae 023349to20o{ 9 55P/MÀ rnra'to no (PFlMr sô o ne

ol.8o3.làr sg, aor-rnr o"nom'náda co riÀTÂDÂ. rem enú. er ôruí.do o pr.*ít.
Ieho Adrti@;o ContÉio (orím€ (otuta rc pr66so ÀdminrsÍatÚo ne 00312022 '
CpúCm/MÂ. $oóêt.nce* .s odÍt* á6 oÍEeÍot lêgàú nnturdd Pê|l Lq Éede,ãl nr
3.666/93. d.21de runho dê 199, e \uá\ dhêrôçõ"s, Le' kkl ne 10520/2ür) e deúàÉ
nomà. p",t nenres à *p."" e as (ràútulas e ránd'ç6€s 6êsít.\ no Desrê. cúUst ta
PRrMarú - Do oaJEro. o prere e tedo têm c@o o obj.to PÀoRÂoGÁx o oráro de
daftià do D,ente (o rato, coh tundàmenlo no àí' 57, §'c, dâ La lederal no

S._666/193. @r eu.r,€riodo, 12o {r.ntô e únte) dras, (omerÉÍr,endo o p.nodo d.
ttlui/zo2i ô o91l2lioz2, roh viíó ã <oônnu'càd. É p6tàçãô .,€ *ry.ç6 de
côdi*ão d. mÉr. (convênÉ n" 9o2sr1/20/0, 9(qllv rr
01229r/20201 d. 'nre,ese do Mun,(ip'o d. Gnúô do Gu h.lm/MÃ ctÁUiutÂ
sÍ6ur!ú . nÁntk-a(.Ào. r'tum mantdãr .s dêmàÉ cláutulâs ê .ondçõ€t do cont àto
minário, n.au o qú não @ntEnefr o prê*nte lemo ãútNo. cenlro do 6u.lheÍm€/MÂ.
uie d;Ío 'd. ,ó2r. MÀira oÉ FÁr,Mi DÂ srlva MÉsqurrÂ, L?tlur 9r6.2si as !'12
stcRETÁRÁ MUr{KrPAt Ol ÁDMltlSÍRA(ÁO. COI{TR TAX E. I I C BRÁI{CO Al-Ir,ltloA ITOÁ,

o{PJlMF sôb o ôs 19.530.?6210001/32. lsor Ümã cllt.lo Brãn@ Àmeid., coNÍtÁÍÀDÂ

EXTRAÍO DÉ ÍÊIMO ÂDIÍWO

Eet'ê: 2s TIRMO AOITIVO COÍIT{ÀIO 6100r/1027 CPI/CoG/MÂ. rOMADÀ 0f
piEcos Nr @v!0), - cpucD{,/MÂ. pRo(Ésso r{' 00r/)0r? cPUco6/MÀ À
PRÉÉETTURÁ MLJNtctPÀt DÍ crNTRo Do Gult.r ERMr, ír/v6 dà súerànã Munropti de

^dôrn'íô(ão. 
hduíná e (!mê('o, têdrãdá áa nú do Comeruo nc 16r' C.nro _ c.nt,o

do cu hà;e/MÀ, 'n*rha 
rc ctpl/MF .' 01.612.32a/0o01?r' doÉEÁÉ denom'n.dã

coÀÍ] tÂTÂNTt nêttê áto rêoÍenl.da oelà sra. Mà.a de fatnã dr Sih.. Mêsqutã, in(ntà
.o cPÍlMt rob o ne 916 25785172, oo4À.roía da cãd.rÉ d. denl'dad. nr 1323689200G
! §3P/MÁ ê. €noresa I t I BiÁr{CO ÁLMlloÀ lÍ0Â, 'lwtu.o CNPUMF sb o ne

l9.ssó.r62lc!(bi/ri. rG,h:.dd nr Âven'dá co,.,.s MoÍeúà nt 0l, Ék 219, td'ftD Oí1.ê
Í !r,,ardim Reád@n!d,5ão lu!s/MÀ, teptesemlda pelo sr. rgor Uh. Gltelo aÍànco

^tmld., 
ood.dd do iG nr 028149\o2m4.9 ssP/MA, 'n§íto ío cPÍ/Mr eb o ío

q)a.ao1aa3-59, do6€ntê denommJdd (OMTnATAoa, lem entl. i arct.do o pr.kíe
Í.mo Ádtuvo ao conrraro. conlome coEl. nô Pd6rc admh6rElm nr 6l/202.1 '
CTUCoG/MA. subnêtêndo'e a3 panet a6 pr..eitot l€gâÉ roíhú'd6 pê|. L€i redêrd nq

8.6&i/93, de 2l d. runhô dê :99i " 3u.3.neÉçõ4e, L.i Pêdsàlá' 10520/2002 ê d.mãÉ
noft5 o.rtineíné à erpêc€ ê Í dáu\ulá! e (ond46êt d6(Fl# .o p@ente' cúu5t ú
PirMtrú - oo oBlEIo o prE*íte t.mo len Loho o objero PfioRioGÁR ô pÉro de
vüáru. do !re*ít. (oítratô, @m tundà@nlo .o a.l s7, §1r, dà tÀ teder.l n'
a.6Í,61L993, oot iaul e€r'odo, 120 {cêílo ê vi.te, dÀ, (omqend"ído ô p.riôdo de
o9172/7o2i à @7$li1>r, .om vstãs d roítinu'dàdê E p,êst çào de *Mç6 dê
co6lÍuç5o de P6te em eídu6 Ektd l(dvên@ nt 9o253rl2920. sl(oflv n'
012293/)010! de i.l.r.rr do Mun(ip,o d" Cenrro.to curlhêm./MÀ. CLÂlrSUta STGUND^
. nÁIlrr(ÁCÃb. i@m mannda§ â! d.tu's dàusulàs ê cdd'(õê.lo ontEto o'Eiháno
i.ouilô ouà .ão @nuaneh o DÍerênte re,mo adn'w. c.ntrô .lo Guilhêrft/MÀ 09 d.
d.àmúó de 2022 MÁRÁ ot rÁnMÁ DÁ 9tvÂ MtsaurÍÂ, citlt4t 916)ai asr72.
s!@ErIRtÀ MUN|CIPAI OE AOMrNFrnÂçÂO, CONÍnÂÍAJltrE: ! r C BRAIIICO Ar-i,lÊloA LlD4,
OIP/MF soô o í! 19 530.75210001/32, lgd Limã câíêlo Bónco Aheidã, CONÍRÀTAoA

lxÍnaÍo Dl ÍElM!, aol vo

Boé.É 3r TTRMO ÂDtTrVO CONTTATO mt 00r/202.' CPÚCDG/MA. ÍOMÀoÀ DF

rdfços Ne oov2o22 (pUcoG/MA pRoc6so fl' mr/2022 cPvcDG/MÀ a
Pf,liEtruRA MUNtctPÂL Dt (EúTRo oo GLrrL}llRME, aÍàJes d.s*ráànâ Mu^(rpal de
adm'n,ír.do, lÂdúshà e roEB.,o, Ed'àdr na Ru do c.raÍ@, ne ?6,, c.nro cent,o
do cuilh.r;ê/MA, ns'r. no (NP,/Mr 1'01612328/o0o1')r, do6vrntê dêím,n.dã
cotÍâÁÍÀ Í neste alo r.pre*nrôda pêla srá. Maíi. d. fãtinô di silvã Mêsquit., insrita
m cPflMf iob o n. 915.2§7.a5 3-72, po^âdoã da aa,têiÉ dê ldênrid.de 

^r 
13236492000_

:l ssP/MA . a {pre r L c B§anco aLMCIDA tTDÀ iBcnta 
^ô 

cNPl/MF 3ob o Ôr

19.540 762loOOU3i. tÉr'adr na avPnrdà colres MoÉ'É, nr 01, 3àr. 215 Íd,ffdo ol6c
rdêr lãràh Ranàa.nca $ó lu§/MÀ reocsênud. p€lo I lcor Umà Clstêlo B6n.o
Atu,á. oorl.dd do ,iG n" 028i49502@49 55P/MA ,lgitÕ ro cPrlMF toà o ír
O4,SO!.443.59, doMnie dpnomnàda CoNfllÂrADÀ reh enlrê 3' .iuslado o pÍe*me
rêm Âd'tivo Jo Conmlo. .ôdorúe (on(a no Plde$o Âdm'núlr.tryo.e m3n022 '
aPU(-Í)c/MÀ submêtêndd€ .s rans rot pr4ê{os lerà6 rntmuidot p€lá tPr r.deÉl ne

8.6i6Ài de 21de pího de l99i e.Lâ' àheôçõB, teiredêÉl ne 10'20/2002 e-dd!6
mmas peninentesi sp€(p e ât rlãu3ul.s e (onddê, de*Írl.t m pr*íle. ctÁusuLÀ
tn Érú - Do ouno o qescílê lemo r.m (mo o objêto PiorRoGAR o p6?o dê

"kr*h dô úêç ê rontào. (m íundameílo no àí. 57, §1', dâ Lê' Fedêràl n"
ilteTtggr, po Buâl É.iodo, 1ro lrê^lo e 4l.l dÉs comprêcndendo o geÍiodo de
ô7tl!1)o\ z o\lúl212} .om eías . coalinuidãd. na prst.çóo o. te (q oe
ii'l"+i.-.r" a. i-ü.o ess,r-" h'su (convéno n. eo25lr/2020' srconv no

oi2ier/iool d. r.teres do Mun'.rp'o d€ C.nÍo .ro 6uthêÔe/MÂ crÁUsutÂ
arcúlóÁ nÁnÉlcaÇÀo. I@m n.nndi! .t demâÉ .húular ê (@diçô4 to (@t'.to
oriirarc, .aou'to q,i Àáo co"t,dnelr o p'e*.lê rêmo adtuvo cenÚo do 6uilheú'/MA
ái',r",tirr ai. zojl MÁRla DÍ FÀnMÀ DA (ltva MtsquÍa cpFlMr 916.25185172
iÉceíÃrúr úunrtit or eoMlt{rsriaçÂo, col{ÍlÁÍaÚrEi I L c BiÂl{co aLMElDÂ-IÍo4
orirfrvri -u i "" 

rg.sao.zozfooorÊ2, lsôr úma caíero BÔn@ Álhêila, cor'ÍRAÍADÂ

É(TÊÃro of Í!f,Mo lDÍtwo

f6éd.:.! ERÍvrO ÂOÍ|VO COnÍnÀÍO mloorno2l cPt/(oG/MÂ ÍOMÀ04 Ot 
',RE(OSú'mú202r . cplJcoG/MA PRocasso M oo1/2022 cPUcDG/MÂ. a PRtFrÍruRA

iiuxài,rL ór crrrio oo aurtHERMr. àu_.B dà s.t,êhna Muniop.lde adúú'stiõéo
i;ii;*ià. coméEo. *dEdô nã euâ do(@àcE ne )6r. Clntrc _ csrro do GuilrEú€/MA'
i;Í;fta rc clPl/Mf ;' oúr2328/@ol 21, do.ãvantê dMi.ada @mtarÀ'vrE Gstê ato

-"i*ma" ú" sa Màri. d. Íãnh. d. 5 vá Mêsqu à. inaril, nÓ CPíMÊ r'ô o nt
qú:sr iis.ri. -naa". o" c.rre'ã d. rdênüdádê no 13r368c20o0, ssP/MÁ e à.mprêe
iii aeÁó íüeror troa irucd. ho (xPr/MÍ hb o nr 1e.53o 75U0try32. rdàl'ada nd

^;;ü. 
c.r..4 MoÍêna,.i 01, rlã 2r5, tdili.io oÍi.e ToÉ, rôÍdim Rê@ênçà, s50

i".nrÁ *,*"t a et" Sr. t:q uru (2íelo Bá(o Àmrlà, po.t dror do nG nq

orÀr-róú:oi!-s ssp/Mit .nui; no cPrlMl €b o nr 0o4.301.le'se, doràúnt'
celffiiÉê co!ÚTRÀlaoÁ- têm ênlre ij âiutt.do o pÍe*nte Íê]m Âdniw & cútôto
üfome co.sta rc Pd€$ô Âdfrin§tâtto nq ü8/2022 _ CPU(DGIMÂ, tubrutende* a5

oms o prece,ms tec.,t ,ní,ru'dor pêrd E Fedêãl n' 3 666/93, dê 2l de JÚnho de 1993 €

l^ ,ri*a*. ro reaea ne lo52o/roo2 e rhm.À tumãt pãtlnents à espé<e ê .r
Jreu6 .;;rcõs dêríi3 no prerdê: cúusuú PR'MElÂa Do ouEÍo' o p@ire
lrino td @mo o .Àáo pRoRcoGÂR o prãro de uaêftiã iro pl*nle ÓÍmáto, 6n
ür.d.n6to m .rl. 57, §r', d. Le, redêÍàl ne 3 666/199!, Í- 

'CÉl 
p.íildo, UO íc'e ' 

úlne)
dfs óhoêêndêndo ô enodo dê c,.l§l)023. o2lDl)O23 6
-JJ"i" *-.". o"'c-'t-cáô d. P@re.m.ir,utuÊ m6tà lc6vên'o .e !x,25,rn0'7o,
íCOt{i ne 01229372020) de hteier do Mun'(p'o d. Cêntó do Gu'làêmê/MÀ CLAUSULA

sEcut{oa ' RÀnrú(io Fkàm mantidàs âs demais dáútulas e @ndiçô6 do dntEto
dli iíô nrouilô ôe náo conr€nem o pr*nrc têmo .ditÚ Cdno dõ Gu'lh'rme^'IÀ, 0'
i._.*o ai mzi MÀnÁ DL rÁTrMA DA ,Lva MÉÍllJíIA, cPrlMr 9r6.157.8s3'/2
siaRÉrÂÂÁ MUNtctPÂr oÍ ÁDMllllsÍRÂ(lo, co.lÍRATÁxT!: I t ( anÂNco aLMtroÂ lrD4
c PJ|MF eb o .e 19.530.762,/@0V32, rsô. Litu c.íelo Brà*o Àmid., coNÍRÁÍÀDÁ

EXTRÁTO DE ÍERMO ÂDITIVO l: Pec
Ír@.'p se TrRMo ÁDntvo. cot{TRATo mr.00l/r022 (PrlcDGlMÁ TOMADÀ Ol _..t
pi'rcos r @r/2o22 cpucD6/MÂ piocFsso N' @3/)022 cpucoc/MÁ !' 4
PRIiEÍTUIÁ MUI{r(rPAt DE (lNÍRo m GUúrtfiME. àr.vét d. sÉ,Pt 

'a 
vuqípál de

Ádm'ndÉ.ão. hduínd e CônêEo, s.dràdà É Ruà dô CmêrcD no 263, CPnrro cê4rro
do 6uilhêr;ê/MÂ, ins.rila @ cNPl/MF ^' 

01.61? 3ral@1'll, dor.Êíte dend'Fàda
cotJÍRÀÍar,rE ne*e.ro rc!ÍêÉntada 9€lâ sra. MaÍia de Fátima da silv. Mêtquta, irÍíiia
no C?F/MF sob ô nr 916.257.353-72, ponâdoê da cártêm dê rdêntidáde nr 886492(m
3 5s9/ÚÁ E a .mpÍêe i L c B*Àllco ÂtMÊlDA tÍDA, hs.nta no cNPl/Mf sb o nt
L9 ú 16zl@713i, te.liúda í. À6id. colôr6 Moreira. ne 01, erà 2r5, tdíi.io oíic.
To{e.. l.rdiú Rena@n{., 5ãÔ Lu'5/MÂ, íê9rêtntãda Élo 5Í. lgor Lihà càsteto Brâ.co
armeiia, porrôdor do RG n" o,23r1t9to2{r.9 9Se/MÂ, ,lwlo @ CDr/Ml sb o ne

oo43o3dÚ.59, d.cvànre denohrn.d. CONrnalADA, lêm entre !.rustado o p'e\enle
Íemo Adtiw ;o CútÉÍo, .onfôde @íía no Prcesso Àdrinúvativo .q m3/2022 '
CPUCO6/MA, tubmetêndÉê e3 país ãor preceilos lêga's i.íituidot Éla lei FédeÉl ne

8 666/93. d. 2I <lê iunho d. 1993 e ru.r àher.çõê', Le' reíê61 ne 10s20/2m2 e-dêaãú
norru! *rnflents á esÉrP e.t dáúsl.s. .ond'(õêt deÍrdàs no pr.* e. cLÁusutÁ
PRrMtrú - DO oBrÉTO. O pe*ntê t.mo ieú comô o ohieto Pf,oinOGÂÂ ô p6zo d.
v,sóô.,à do lrêknrê (onÍ.io. .d fundàmenlo 4Õ àn 5/, §ld, dô td l.deÔl n{
8-666/199!, por 

'qu.l 
pénodo, 120 l(êílo e u'ntel drrs @npreendend,o o reíiodo oe

ortl2l2oZt a ,Olotl2o2[. (om ssta! . connnuidãd. n. pret!çãô de ,.D,tor de
.ôdru.:ô d€ Pdre co 6lrururà mÉa (convêrro Áo a0!5rrl2020, slcorlv n,
012793/ioro,.,€ úÍeÍêr* do Muni('pio d. c.nüo do Gu'lhem./MÁ. CIÀU5ULÀ SIGUNoÂ
. RÂIlricÁclô t'om m..l'dre at d.h.r3 .riu3ulàs . (doiç,tê do .onrato ôn€'naío.
n"o,ro o,ã nao -nr,r,'e. o pr*ít. tàôo adtoh. c.nl,o do Gu'lhermê/MA 0l de
dê;mhr; dê 2023. MARra Da FÁttMÂ DA stwA MlÍluÍta, .PFIMF'916.251a3t1),
iE.RETÁNh MUNIC'PÂL DE AOMINISTRÀCÀO- COI'ÍRAÍAMII; I T C Bf,ÁNCO ÀIJ\,iCIOÀ LTOÂ,

orPl/MF eõ o nc 19 5aO 76210001/12. 
'sor 

timã c.3telo g6n.o Âlmêidâ, coÀlTRÁTÁErÂ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMPERATRIZ

na9rrü^oo§ oE rutc^MEÚÍos
PiEGÁO aulRàrl@ lç ,3/2023 - ctL

Â cornisao ,tmn6tê dê Ltatôção tdn. cúbri@ .G i.rêresdos quê .m
sêsdo re.li,.da no di. 18 dê j.Eirc dê 2024 às 11,191d1. hú* ê de.ên@e ninútd)
E modalldáde PÂ!€iô EI.EÍRôNEo o732o23 rendo .om oBrETo: rutura e *,Íu.l
ónrÊt çãô de ÉúprêÉ paíâ .quú(ro rl€ Dtdi.l .l€ xns d. addat o.É r.ém o*'dor
({rr NÂTÀuoAoEl, p.B .têndd õ íe(ê§idâd6 do rundo Muiôpàl rlê &ri5tênciã f.ial
- tMÀs. fôi dElaràdã É.cedor. do Gêrtàóe â êhreiã: LOrÁ vlÂtlA LÍDÂ.

DÀÂNE PEBÊIfiA GOMES
píegoEna

PATGIO ttEÍaôltr@ I{r 3212024 - C?t

Â c.misão PêÍmârê,Í. de lkjtâção rdn. 9úbri@ aos intê.ê5ed6 qu€ êfr
sêssão Íealizâd. .o dÉ 1Il de FEno d. 2024 * 12:11(do.e hor.r ê onzê mi.úc), na

mod.lid.dê PR€6Âo ElEIRÔlrrco oa2l2023 têndô (tfu o8lÚo: coxÍRÁÍaçÃo DE

EMPRESA É5PTCIÀÚZÁoÁ NO FORNEOMENTO I Á3ÀíECIMÉIITO DE COMBUÍÍVÉIS DO

ÍPo GÂSOUNÀ COMI]M E ótIO OI'SEI 
'1O 

E !.500. PÁXÀ ATINOEi A FROTÂ Dt
vEÍarrlos PRÓPnros oÁ SacRÍTÂRra MUNTCTPAL Da TRAI{SPORrE E SEnVrÇOs pÚ811CO5.

fôi d.riáÉdâ re.cêdoc do c.ttam. à emD..*: AUIO POÍO GU|MÂRÁES LmÀ

CHRI5IIAI{E FERNANDIS SILVA
PelÉÍ.

PREÍE'TURA MUNIC!PÂL DE IÍAPECURU-MIRIM

axn Ío Da icc§rio Dl ,*tços

PROCE5SO ÂOMlNlsTtÀIvO: 208.0a.2a.0o21. fipé.iei Àra d. R€€É@ d€ Pí€çs nr
@212074, ôn$nd. dà c@tàm,â Públi.a n' @2/2023 oBJÉTo: Reslíro d. orêçot para

nrrur. e @ntral @nt at.ção de empÉe .39e.i.lizada êm m..utê.çáo ê âdaptação dat
ê§6d.r üonâr no mun'apio dê náp.(utu_ Mr'm/MÂ. Ú6tNclÀ' l) mê*s oÂÍa DÍ
Às9x runÁ 15/012024 PAiÍê tGfiÂTÁRlAs: Mun(:p'oc. rbp.curu M,ím/MÂ àÚ.rer
d.sê@taria Munkipal dà i@ità, oíç.ôenro . 6erão IO.Eão GeÍênciárlo, . a rmprêrâ
G P CONSÍRUçÕES € SERúçOS L',ÍOÀ i.Írr. no CNP' Éb o nr a1.274.s0s/0oo121,
@ncedoÍ. m ceítare, no Eld s|,6.l de Àt tt 77a.361,73 (auatone h hõêr *r6ênto5 ê
§êtênt e oito hil oito<êoror ê *s$t. ê um ÉaÉ ê etenlâ ê ÍêÉ @nl.vo,

Eí* T06 OÉ i3Gr5ÍiOS Dl Ptlç6

cap<i.: À. d. Rqirt@ de PÍEJ6 
^. 

m42o2a, onundà do Prê8ão Éld,ônro n' ot4/2o23

oÚETo: â!8Ére d€ PÍêÍp! pá.. â tú@ ê *ntu.r @bat.Éo t ê p6@ ,u.ídiê 4pÉiali:ãd'
É pí€ízco.le fryt6 Ílê Éraa d. t@u ê drtudrc dê rid.t pía 

'mprêssrÉ 
proÍ'às

e6 átênd.. à! d.Bàrds d. Pré-íelhr. MunÊpãl d. hap.oru'Mnm/M MCÉNclÀ' l)
.oo Oall Ot ÀSíNÀruRÁ IEOV2O24 PÂRttS 9GNÀÍÁÂÂS MuNÔÊô d€ ltlp€M
Mi,iny'rrA àÚ.vé5 dã s€.rêtaíü Múicip.t .ta Rúra, oíçaherÍo e G{51ão (O'Bã'

C.reÉndq) ê â emríd COiE9MÂ ' COMÉÀC|O Ot EOUIPÀÀ|EMÍOS € 9ImjMENIOS LTOÁ"

itu nta no cl!P, nr o8-951-Ix9/(fi1_ 31, Éí.êde óos 
't€ft, 

1, 3 6, 7 & r0, 11, 12 ê 11, m
v.lor slob.l .tê RS 11.794,m tdê nn *t€ent6 ê ffilr ê qEro É.al

tiré.ie: ard d. Re8iíro de Peç4 á" OO5/r024, or;undà do Prc8áo Ílerôni(o n'054/2021

oàrno a"e'tr,o 
-ae PêJc p.ê. tutu.. € *ntuãl (ont'!t.(ào de o'3*à rurd(d

ee4Éli/.da nà pÍetra(ão dê 
'êfrrço! 

de r«àr8ãs dê @nêr\ . onúhot d? lint" pàr'

ii''ili',tNi,:iic'n i2 ."*. oru oe rstturuna. 17lol/202' PÀÂTES srcNÁrÁRlas'

Múoi;pio dê napê4tu Mn,h/MA, atÍ.vés da sêcíêtàrtâ Mu'i''pJ da n6eita, O'çánento

e Cêttáo íórgão Gercnciador). ã Êrp.ei. MENDa5 Plr{TO COM€Rclo & StRvrcot LÍDA'

iô*rita ; c-NPj ne o9-653.u2lo@r 16, w.cedora do§ it€ns: 2, d 5, 14, 15, 16 18 20

ê 21, no EloÍ alo!àl de RS 15.033,q) {qui..€ hil e ttint ê Íês rê.is)

rspéci.: Àr. d€ ieÊ6t.o dê Pr.ç6 n. 006/2024, dir.dâ do Prê8ão tl.ÍôÔto n' 05,'/2023

oàrro, n"sirúo d" píêçot ,a,a à tutur. e eênrü.| .ontràtação dê pêssoa ,uridrà
êrÉ<'àl@dá B 9tê51àção dê *Mçd de rer!ô de t@'! . onu'h6 dê nnl4 pJrà

imprMÉ, própnÀ p.r. àr.n&r àR d'rund* dà PrelFnuE Mu''('pil d' ltap'curu

r.aiiii,rn vieeircra, iz -e*.. oarÂ oE assrNÂruRÀ r8/o1l2024. paÀrls 5l6NÂÍÁÀlA5-

Municipio dê lt.pêotu Minh/MA, atr vé5 da S€.íêt.nâ Municipál dâ R@ita, orç:Ôento

ê Geíãó lÓ4ão Ger.ncEdoi e a êíp.ee V C 0A iOCHA olSTnlBUlDORÂ inÍrita no

orp: nr oi.sõ8.grglooor 42, wíc.do.a doe lre : 9 e 17- .o Éloí 3hh.l de RS 2 703,00

(dois mjl iet .ênto5 e Íêt .@c).

ttpêje rt de Rêgimo de PÉ(6 ne oo7,/2024 oíiunà do P.eiÉ. €lêlrônao n' 0s'/202!
Oicro, ncekro au k+c pao . tutúE e sntuál @Íâr.4o dê pe$â iund€a 6p«'âliÉd'
o p"etBÉã ae r*,ços de t@rgâs dê ton.R e.ânuóÔ5 dê ti'úa3 pãrá hpêss@5 píóCôâr

p"á a"i+. i. a".-* a" í"t"itur" urnr.ipl a. rt p..uru-Miôíy'MÁ vlcÊNoÁ: 12

n1e5- DAÍa DE À59 Àrrf,Â: 1&or/zo2a PARTES SIGNÂTÀiÁ5: Mhi.'pio de n'pê'uru

ú ãú ,** d. s.cEE,iâ Muni«pâr dá nertà. orç.hê.ro . c6tão (Ólsão

GeMiadr) e. drÉ P R OOS 5ÂiaTO6 JUIÚOn, insita .o cxP, na La959.l17Bn7' 44

F.edqa do ns: 19 m €k'Í 8106ál d. RS e20,oo ('úG.nr6 e vnre É46)-

e tcPt8c


